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pREsrnÊNCrA Do covERNo REGToNAL

Resolução n.' 202112000
Aprova o Relatório e a Conta da Região do ano de 1999.

Resolução n." 20221 20A0
Estabelece tolerância de ponto no próximo dia 2 de Janeiro de 2001, nos serviços públicos
e inst i tuições sob tutela do Governo Regional,

Resolução n." 2023 I 2000
Autoriza o Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aquisições
de diversos bens.

Resolução n." 2024/2000
Aprova a minuta da escritura de aquisição da parcela de terreno n." 19, necessária à obra de
"Correcção da Estrada Regional Cento e Um entre a Tabua e a Ponta do Sol".

Resolução n." 202512000
Aprova a proposta de Decreto Legislativo Regional que estabelece o regime da redução da
taxa do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC).

Resolução n." 20261 2000
Aprova a proposta de Decreto Legislativo Regional que estabelece o regime da redução das
taxas do Imposto sobre o Rendirnento das Pessoas Singulares (lRS).

Resolução n." 2027 12000
Autoriza e mandata o Secretário Regional do Equipamento Social e Transportes para, em repre-
sentação da accionista Região Autónoma da Madeira, ratifìcar as garantias constantes das con-
dições precedentes dos respectivos contratos de financiamento, no âmbito da actividade da "Via-
litoral - Concessões, Rodoviárias da Madeira, S.A.".

Resolução n." 20281 2000
Atribui à Câmara Municipal da Ponta do Sol a importância de 30.447.320$00.

Resolução n." 202912000
Autoriza a Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A., a proceder à
aquisição de um rebocador.

Resolução n." 2030/2000
Designa como representante da Região, no Conselho Coordenador do Observatório do Turismo"
o licenciado Gil Miguel Franco Camacho, técnico superior de 2.u classe do quadro de pessoal da
Direcção Regional do Turismo.
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Resolução n.' 2031/2000
Autoriza a celebração do contrato para a execução dos trabalhos da empreitada de "Correcção

da ER 231 no Centro de Agua de Pena", e adjudica a referida obra à empresa "Tecnovia-Ma-

deira, Socieclade de Empreitadas, Lda.", no montante de 104.302.839$00.

Resolução n." 20321 2000
Aprova a proposta de Decreto Legislativo Regional, a enviar à Assembleia Legislativa Regional,
que estabelece acréscimos aos novos montantes estipulados para o salário mínimo nacional.

Resolução n.' 2033/2000
Recti Í ìca a Resolução n.o 159412000, de 12 de Outubro.

Resolução n." 203412000
Nomeia a Dra. Ana Maria Meirinho e Souza, para exercer funções de Conselheira Técnica nas

áreas financeiras e de controlo orçamental, no Gabinete do Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais.

Resolução n." 2035/2000
Celebra um contrato-programa com a Associação de Agricultores da Madeira, no montante
de 52.832.184$00.

Resolução n." 203612000
Aprova o mapa fìnal de trabalhos a mais e a menos da empreitada da "Via Rápida Câmara
de Lobos - Ribeira Brava I 2." Troço - 2.u Fase", no montante de esc. 287 .655.320$00.

Resolução n.' 203712000
Aprova a minuta da escritura de aquisição da parcela de terreno n.o 20, necessária à obra de
"Correcção da Estrada Regional Cento e Um entre a Tabua e a Ponta do Sol".

Resolução n." 2038/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável da parcela de terreno n." 468, neces-

sária à obra cle "Construção da Via Rápida Funchal/Aeroporto - Segunda Fase -Troço Cancela
- Aeroporto".

{ Resolucãon.'2039/2000'/\  
Autoriza o Dasamento à "sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S.A. - S.D.P.S."
do montanrà ,rã zo.ooo.ooo$oo.

Resolução n." 204012000
Rectifica a Resolução n." 1982n0A0, de l4 de Dezembro.

Resolução n." 204112000
Autoriza a celebração de um acordo de cooperação entre o Centro de Segurança Social da
Madeira e o Centro Social e Paroquial de Santo António'

Resolução n." 204212000
Altera para 4.524.908$00, com efeitos a partir de Dezembro do presente ano, o montante do
apoio financeiro mensal relativo à comparticipação nas despesas de Íuncionamento do
Centro cle Segurança Social da Madeira e o Centro Social e Paroquial de Santo António.

Resolução n." 204312000
Autoriza a celebração de um acordo de cooperação entre o Centro de Segurança Social da
Madeira e a Casa do Povo do Porto Moniz.

Resolução n." 204412000
Autoriza a celebração de um acordo de cooperação entre o Centro de Segurança Social da
Madeira e a Assistência Social Adventista.

Resolução n." 204512000
Autoriza a celebração de um acordo de cooperação entre o Centro de Segurança Social di
Madeira e a Casa do Povo de Agua de Pena.

Resolução n." 204612000
Autoriza um novo acordo de cooperação entre o Centro de Segurança Social da Madeira e
o Centro Social e Paroquial do Carmo.

Resolução n.' 2047 12004
Altera para 84.114.014$00 o montante do apoio a conceder ao Centro Social e Paroquial de

Santo António, relativo ao financiamento das despesas com o pessoal afecto à valência ajuda
domici l iár ia,



Resolução n." 204812000
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e Finanças a proceder, junto do Banco Tona & Açores,
S.4., à liquidação da importância de 22.318.984$00.

Resolução n." 204912000
Atribui à câmara Municipal de Santa cruz a importância de 25.000.000$00.

Resolução n.' 2050/2000
Atribui à câmara Municipal de Santa cruz a importância de 25.821.952$00

Resolução n.' 2051/2000
Concede o aval da Região à sociedade "Vieira & Alves, Lda.", para garantir uma operação de
crédito no montante de 37.544.455$00, a contrair iunto do "BANIF - Banco Intemacional do
Funchal, S.A.".

Resolução n." 20 521 20A0
Concede o aval da Região ao armador José Benjamim Alves, para garantir uma operação
de crédito no montante de 2.481.l  l4$00, a contrair junto do "BANIF - Banco Internacio-
na l  do Funchal ,  S.A." .

Resolução n.' 2053/2000
Concede o aval da Região à empresa "sousas & Cabral, I-da.", para garantir uma operação de
crédito no montante de 24.213.870$00, a contrair junto do "BANIF - Banco Intemacional do
Funchal. S.4.".

Resolução n,' 205412000
Concede o aval da Região aos armadores João Avelino Oliveira da Encamação e Luís de Oliveira
da Encarnação, para garantir uma operação de crédito no montante de 7.470.656$00, a contrair
junto do "BANIF - Banco Intemacional do Funchal, S.A.".

Resolução n.' 2055/2000
Concede o aval da Região ao armador Armando Moniz Serrão, para garantir uma operação de
crédito no montante de 1.981.866$00 a contrair iunto do "BANIF - Banco Intemacional do
Funchal, S.4.".

Resolução n." 2056/2000
Concede o aval da Região aos armadores José Fernando Alves Nunes e José Alberto Alves Nu-
nes, para garantir uma operação de credito no montante de 32.476.284$00 a contrair junto do
"BANIF - Banco Internacional do Funchal. S,A.".

Resolução n." 2057 12000
Concede o aval da Região aos armadores José Manuel de Sousa Vieira e José Vieira Rosário, para
garantir uma operação de crédito no montante de 12.191.685$00 a contrair junto do "BANIF -
Banco Internacional do Funchal. S.A.".

Resolução n." 2058/2000
Concede o aval da Região ao armador José Vieira, para garantir uma operação de crédito no
montante de35.263.133$00 a contrair junto do "BANIF - Banco Intemacional do Funchal, S.A.".

Resolução n.' 205912000
Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável da parcela de teneno n." 421, necessária
à obra de "Construção da Via Rápida Funchal - Aeroporto - Segunda Fase - Troço Cancela -
Aeroporto".

Resolução n." 2060 | 2000
Revoga a Resolução n.o I 973/2000, de l4 de Dezembro.

Resolução n." 2061 12000
Mantém em vigor o Orçamento de 2000, enquanto não fbr aprovado o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2001.

Resolução n." 206212000
Aprova o tarifãrio para os serviços públicos concessionados à sociedade denominada IGA
- Investimentos e Gestão da Água, S.A., para vigorar em toda a Região Autónoma da
Madeira a partir de I de Janeiro de 2001.

Resolução n." 206312000
Autoriza o Conselho de Administração do Centro Regional de Saúde a proceder à aquisição
de diversos bens.



PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n,' 2021/2000

ConÍorme dispõe o Estatuto Polít ico Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 130199,
dc 21 de Agosto (Art igo 38". ,  a l ínea b)) ,  compete à
Assembleia Legislativa Regional da Madeira a aprovação
das contas da Região respeitantes a cada ano económico.

Para além desta apreciação e aprovação, que se devem
considerar de natureza polít ica, cabc à Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas emitir um parecer sobre as
contas da Região Autónoma.

Nesta confbrmidade, cabe ao Governo Regional elaborar
e fazer submetcr à apreciação daqueles dois órgãos as contas
da Região (artigo 69"., alínea o) da Lei n.' 130199, de 2l de
Ago.sto).

E o que, presentemente, o executivo taz em relação à
Conta da Região do ano económico de 1999.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário cm
28 de Dezembro de 2000, resolveu:

| - Aprovar, mediante proposta do Secretário Regional
do Plano e Finanças. o Relatório e a Conta da Resião
do ano de 1999. 

'

2-  Remeter o Relatór io e a Conta à Assembleia
Legislativa Regional para os efeitos consignados na
alínea b) do artigo 38". da Lei n." 130199, de 21 de
Agosto.

3 - Rcmeter o Relatório e a Conta à Secção Regional da
Madcira do Tribunal de Contas.

Presidência do Governo Regional. - O PnpstDENTE Do
GovEnNo REcroNRL. Alberto João Cardoso Goncalves
Jardim.

Resolução n." 202212000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu estabelecer tolerância de ponto
no próximo dia 2 de Janeiro de 2001, nos Serviços Públicos
e Instituições Públicas sob tutela do Governo Regional.

A tolerância de ponto não abrange os Estabelecimentos de
Saúde c Hospitais, e ainda os Serviços Públicos com actos
oficiais inadiávcis já agendados.

Neste sentido, os Íuncionários que não beneÍìciarem desta
mcdida no dia acima rcf'erido, serão recompensados em dia a
f ixar oportunamente pclos órgãos de direcção dos
respectivos serviços.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovEnNo RncroNal,  Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resoluçã o n." 2023/2000

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas
Unidades de Saúde se revestem dc carácter essencial e
permanente, para o bem - estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
sempre é temporalmente compatível com as tramitações
subjaccntes à aquisição de bens e serviços por parte das
instituições públicas;

Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos
ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dczembro de 2000. resolveu:

Autor izar o Conselho de Administração do Centro
Hospitalar do Funchal a proceder à aquisição dos bens a que
se ref-erem os processos de aquisições n's. INCI2000R004
(Adicional), NCP2000001 1 (Adicional), 5PR20000002 (Adi-
cional), 2PR20000025 (Adicional), 2D4D20000124,
2DAD20000123, 2DAD20000122, 2DAD20000120,
28 4D20000064, 2B 4D20000063, 1 AD20000905 (Adicional),
I AD20002 5 63, 1 AD20002598, I AD20002 602, 1 AD2000267 5,
1 AD2000267 3, 1 AD20ffi267 2, 1 AD20002 67 0, 1 AD2000265 4,
1AD2W02649. 1AD20002648. I AD20002645. I AD20002644.
I AD20002635, t AD24002631 , tAD20002628.
1AD20002629, bem como ao processamento da respectiva
despesa.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovEnNo REcroNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n." 202412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 e
Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição da
parcela de terreno número dezanove, necessária à
obra dc "Correcção da Estrada Regional Cento e Um
entre a Tabua e a Ponta do Sol", em que são cedentes
os senhores António André Pestana e consorte Maria
de Fátima de Sousa Garanito;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
GovenNo RpctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n.' 2425 12000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro dc 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional que estabelece o regime da redução da
taxa do Imposto sobre o Rendimento das pessoas Colectivas
(IRC) previstas no Código do IRC, e submetê-la à aprovação
da Assembleia Legis lat iva Regional ,  com processo de
urgência.

Presidência do Governo Regional. - O PnpsTDENTE Do
GovERNo REcroNel. Alberto João Cardoso Goncalves
Jardim.

Resolução n." 2026/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional que estabelece o regime da redução das
taxas do Imposto sobre o Rendimento das pessoas Singulares
(IRS) previstas no Código do IRS, e submetê-la à aprovação
da Assembleia Legislativa Regional, com processo de
urgência.

Presidôncia do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
GovenNo REctoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.



Resolução n." 2027 12000

Na sequôncia da Resolução n." 1 1912000 de 2l de Janeiro
e dado qu. foram iâ emitidos os respectivos títulos
def in i t ivo.s das acções da "Vial i toral  -  Concessões
Rodoviárias da Madeira, S.A., o Conselho do Governo reunido
em plenário em 28 de Dezembro de 2000, resolveu autorizar
e mandatar o Secretário Regional do Equipamento Social e
Transportes para, em representação da accionista Região
Autónoma da Madeira ratificar as garantias constantes das
condições pre cedentes dos respect ivos contratos de
financiamento.

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovenNo RectoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n." 202812000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

Atribuir à Câmara Municipal da Ponta do Sol, nos termos
do disposto no n.o 4 do artigo 4'. do Decreto Legislativo
Regiorial n." 4-N2000/M de 9 de Fevereiro, a importância de
30.447.320$00, como apoio f inanceiro necessár io à
rcalização da obra :"Construção da E.M. entre Pereirinha e
Jangão, 2". Fase - Ponta do Sol", integrada no Plano de
Investimentos da reÍ'erida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo
50, Div isão I  l ,  Subdiv isão 05, Classi f icação Económica
08.02.05, Al ínea C (TransÍerências de Capital
Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnnSIDENTE Do
GovEnNo RpctoNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n." 2029 12000

Considerando que os dois rebocadores ao serviço dos
portos da Região Autónoma da Madeira - o "Ponta do
Garajau" e o "Cabo Girão" - já têm 37 anos de actividade,
tendó sido construídos com base numa tecnologia hoje já
ultrapassada, que limita a sua capacidade de manobra em
espaios reduzidos como o Terminal Marítimo do Caniçal;

Considerando o aumento da carga movimentada no
Terminal Marítimo do Caniçal, nomeadamente a dos graneis
que const i tuem a base das indústr ias de maior peso
económico sediadas naZona Franca Industrial;

'Considerando que a situação decorrente dos temporais, de
Janeiro de 1999,-nas obras do molhe de protecção veio
difìcultar as manobras de atracação dos navios, reÍorçando
assim a necessidade de imobil ização de um rebocador em
permanência naquele terminal ;

Considerando que a capacidade de tracção (bollard pull)
dos já aludidos rebocadores se vai tornando menos eficiente,
em determinadas condições de tempo, para a grande maioria
dos actuais navios que visitam esta Região Autónoma;

Considerando que os actuais dois rebocadores têm de
prestar serviço, não só no Porto do Funchal, como ainda nos
ierminais dos Socorridos, Praia Formosa, Caniçal c porto do
Porto Santo, sendo para tal manifestamente insuficientes;

Considerando que a necessidade de proceder às
reclassiÍìcações obrigatórias dos rebocadores, com as suas
inerentes 

-  
imobi l izações, acarretam problemas de

operacionalidade e gestão portuária, que urge minorar e
resolver:

Considerando que importa, de acordo com a actual
legislação, dotar os portos da Região com os equipamentos e
méios 

-necessários 
ao combate a incêndios no mar e à

poluição;' 
Cónsiderando que a aquisição de um rebocador novo,

com os requisitos mínimos para atender às situações
anteriormente enumeradas, acarretarâ custos da ordem dos
800.000 contos, sendo os correspondentes prazos de entrega
de cerca de um ano;

Considerando que a APRAM, S.4., tomou, recentementc,
conhecimento da existência de um rebocador que possui as
caractcrísticas adequadas para suprir as actuais necessidades
e insufìciências dos portos regionais;

Considerando qúe, embora o aludido rebocador tenha
sido construído em 1995, nunca foi  usado, estando
praticamente novo e encontrando-se certifìca^do Pela Lloyd's,
üma das mais prestigiadas sociedades classificadoras a nível
mundial;

Considerando que o preço proposto para a venda do
rebocador atrás mencionado é da ordem dos
US$ 1.600.000,00, valor considerado extremamente
vantajoso tendo em conta as suas características e
equipãmentos,  bem como o seu ópt imo estado de
conservação;

Considerando que as condições açima reÍer idas
constituem uma oportunidade única de reÍorço da Íiota dos
portos desta Região Autónoma, que só é possível se for
concretizada de imediato;

Considerando ainda, que a urgência na aquisição do
ci tado rebocador nas condições acima refer idas é
incompatível com os prazos legais Íixados para os concursos
públicos internacionais, l imitados e por negociação ou
consulta.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, na sequência de proposta fundamentada
da Administração dos Portos da Região Autónoma da
Madeira (APRAM), S.4., resolveu o seguinte:

1 - Autorizar a Administração dos Portos da Região
Autónoma da Madeira, S.4., a proceder à aquisição
de um rebocador, por ajuste directo, por motivo de
urgência imperiosa;

2 - Autorizar a Administração dos Portos da Região
Autónoma da Madeira (APRAM), S.4., a proceder a
negociações tendo em vista a aquisição do rebocador
acima referido e respectivo transporte para o
Funchal, Íixando, para o eÍèito, o limite máximo de
Escudos : 380.000.000$00.

3 - Revogar a Rcsolução do Conselho do Governo n.o
7 l l l99  de  13  de  Maio .

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo REcloNRr-,  Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n." 20301 2000

Confbrme dispõe a alínea g) do n." 4.1 da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 6412000, de 12 de Maio, o
Conselho Coordenador do Observatório do Turismo, integra
"um representante da Região Autónoma da Madeira, a
nomear pelo respectivo Governo Regional";

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido cm
plenário em 28 <le Dezembro de 2000, resolveu designar



como representante desta Região, no referido Conselho
Coordenador, o licenciado Gil Miguel Franco Camacho,
Técnico Superior de 2u. classe pertencente à Direcção
Regional do Turismo.

Presidência do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
GovEnNo RecroNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n." 203112000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, tendo presente o relatório da Comissão
de Análise das Propostas presentes ao Concurso Público,
para a empreitada "Correcção da F.R237 no Centro de Agua
de Pena", resolveu adjudicar a referida obra à empresa
"Tecnovia-Madeira, Sociedade de Empreitadas, Lda.", pelo
montante de 104.302.839$00, a acrescer de IVA à taxa em
vigor, no prazo de 300 dias, de acordo com a respectiva
proposta, por ser a mais vantajosa. Mais resolveu aprovar a
minuta, autorizar a celebração do correspondente contrato
para a execução dos trabalhos da empreitada e delegar, para
o ef'eito de outorga, os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, no Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes.

O cabimento orçamental é assegurado pela rubrica:
Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão 04, Sub-Divisão 60,
Classifìcação Económica 07.01.04, do Orçamento de Receita
e Despesa da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PnesrpENTE Do
GovenNo REcroNe,r-, Alberto 

-João 
Cardoso Goncalves

Jardim.

Resolução n." 203212000

O Conselho do Governo reunido em plenário no dia 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:
_ Aprovar, no prosseguimento da polít ica de consignação

de acréscimos ao Salário Mínimo Nacional, adoptadã pêlo
Gov.erno Regional, a proposta de Decreto Legislalivo
Regjonal, a enviar à Assembleia Legislativa Regional, que
estabeÌece tais valores, tendo em conta os novos montantes
estipulados para o Salário Mínimo Nacional.

Os referidos acréscimos, correspondem a um aumento na
ordem de 2Vo acima dos valores nacionais, o que equivale
aos seguintes montantes:

a) 65.600$00 para os trabalhadores do Serviço
. Doméstico

b) 68.400$00 para os trabalhadores dos demais sectores
de actividade.

Os refer idos acréscimos salar ia is,  const i tuem um
contr ibuto,  ho sent ido de melhorar as condições
remuneratór ias das classes prof issionais mais
desfavorecidas, no cumprimento dos objectivos da polít ica
social do Governo Regional.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovpRNo RecroNRr-, Alberto João Cardoso Goncalves
Jardim.

Resolução n." 203312000

A Resolução n." 159412000, de 12 de Outubro, contém
uma inexactidão que importa rectificar.

Assim, onde se lê:" . . .Maria José Pi ta Paul ino dos
Santos, . . . " ,deve ler-se:  " . . .Maria de Jesus Paul ino, . . . " .

Presidência do Governo Resional. - O PnBsTDENTE Do
GovenNo RecroNRr-, Alberto ïoão Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n.' 203412000

Considerando que é da competência da Secretar ia
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, deÍìnir e
orientar a polít ica da Região Autónoma da Madeira, num
extenso número de áreas:

Considerando que, para o exercício dessa competência
torna-se necessár ia a colaboração técnica de aleuém
qualifìcado nas vertentes financeirã e de controlo orçaniental
que interdepartamentalmente, assegure os elementos
necessários à execução dessa política.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em
28 de Dezembro de 2000, resolveu, nos termos do n." 2 do
artigo 2o. e n." 4 do artigo 6". do Decreto-Lei n." 262/88, de
23 de Julho, conjugado com o n." I do artigo 11". do Decreto
Regulamentar Regional n." 43/2000/M

Nomear a Dra. Ana Maria Meirinho e Souza, Licenciada
em Economia, Assessora dos Correios de Portugal, SA, para
exercer funções de Conselheira Técnica nas áreas financeiras
e de controlo orçamental, no Gabinete do Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, com efeitos
a partir de 2 de Janeiro de 2001 ,

Presidência do Governo Resional. - O PnEstDENTE DO
GovEnNo RecroNel. Alberto João Cardoso Goncalves
Jardim.

Resolução n." 2035 1200A

Considerando que as def ic ientes condições de
acessibil idade aos terrenos agrícolas da Região Autónoma da
Madeira, motivaram conjuntos de agricultores, representados
pela Associação de Agricultores da Madeira, a apresentar
candidaturas ao Programa de Desenvolvimento Agrícola e
Rural (PDAR) para construção de caminhos agrícolas e
rurals;

Considerando que durante a execução destes caminhos,
se verificou a necessidade de se proceder à execução de
trabalhos a mais, inicialmente imprevistos, indispensáveis à
conclusão das obras em boas condições técnicas, os quais
ultrapassam o montante comparticipado em 52.832.184$00,
v_alor que não pode ser enquadrado no plano de
fìnanciamento aprovado, por ter terminado o período de
candidatura ao II". Quadro Comunitário de Apoio;

Considerando que os encargos adicionais das obras
decorrem única e exclusivamente da complexidade das
empreitadas f'ace à natureza acidentada dos terrenos ao longo
das quais se desenvolvem, e à respectiva heterogeneidade.
geológica;

Considerando a importância de que se revestem estes
caminhos agrícolas para a manutenção da agricultura
regional, tornando menos difícil e onerosa a actividade
agrícola nas respectivas áreas de influência;

Considerando ainda que, reconhecendo-se a importância
destas infra-estruturas na modernização e na reestiuturação
da agricultura regional, é do interesse público a respectiva
viabi l ização, permit indo a sat isÍação de necessidades
públicas e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida
das populações.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000. resolveu:



I - Celebrar contrato-programa com a Associação de
Agricultores da Madeira, de modo a viabilizar o
financiamento dos trabalhos a mais decorridos de
imprevistos devidamente fundamentados e
justif icados executados em obras de caminhos
agrícolas e rurais comparticipadas, não cobertos pelo
PDAR - Programa de Desenvolvimento Agrícola e
Rural.

2 -  Conceder à refer ida Associação, uma
compart ic ipação f inanceira no montante de
52.832. r84500.

3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte da presente Resolução e cuja minuta é
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para a
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

4 - Mandatar o Secretário Reeional do Ambiente e dos
Recursos Naturais paral em nome da Região
Autónoma da Madeira, outorgar nesse contrato-
programa, o qual produzirá ef-úos desde a data da
sua assinatura até 3l de Dezembro de 2000.

5 - As despesas resultantes do contrato-programa a
celebraf têm cabimento orçamental na Sècre"taria 05,
Capítulo 50, Div isão 02, Subdiv isão 01,
Classificação Económica 05.04.0 I .

Presidência do Governo Reeional. - O PnEsTDENTE DO
GovEnNo RecloNar-. Alberto ioão Cardoso Goncalves
Jardim.

Resolução n,' 203612000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu aprovar ô Mapa Final de
Trabalhos a Mais e a Menos da empreitada de'"Via Rápida
Câmara de Lobos - Ribeira Brava I 2".Troco - 2u. Fase". no
montante de Esc. 287.655.320$00 a acrescèr de IVA à íaxa
em vigor.lVIais resolve celebrar contrato com o adjudicatário
da refèrida empreitada, consórcio "Tâmega, S.A.iAvelino
Farinha & Agrèla, Lda.", sendo o cabim-ento orçamental
assegurado pela rubrica: Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
04, Sub-Divisão 26, Classificação Económica 07.01.04, do
O_rçamento f,e Receita e Despesa da Região Autónoma da
Madeira.

Presidência do Governo Reeional. - O PnesrDENrE Do
GovEnNo RncroNel, Alberto ïoão Cardoso Goncalves
Jardim.

' 
Resolução n." 203712000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição da
parcela de terreno número vinte, necessárìa à óbra de
"Correcção da Estrada Regional Cento e Um entre a
Tabua e a Ponta do Sol", em que são cedentes os
senhores António André Pestana e consorte Maria de
Fátima de Sousa Garanito:

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência do Governo Reeional. - O PnEsTDENTE Do
GovERNo RncloNal, Alberto 

-João 
Cardoso Gonçalves

Jardim.

Resolução n." 2038/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável da parcela de terreno número quatrocentos
e sessenta e oito, neçessária à obra de "Construção
da Via Rápida Funchal/Aeroporto - Segunda Fade -
Troço .Cancela -  Aeroporto",  __ em que são
expropriados Armando Vieira e mulher;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretário Regional do Equipamento Social e
Transportes.

Presidência do Governo Reeional. - O PnEsTDENTE Do
GovsnNo REcroNnl. Alberto ïoão Cardoso Goncalves
Jardim.

Resolução n." 20391 2000

Pela Resolução do Conselho do Governo n.'180919J, de
l8 de Dezembro, fbi criada a Operação Integrada de
Desenvolv imento do Porto Santo,  instrumento de
intervenção decisivo para o desenvolvimento integrado da
Ilha do Porto Santo, que visa, nomeadamente, prõceder à
criação de infra-eitruturas, à implemenïação de
determinados equipamentos e à maximização dos recursos e
das oportunidades locais, que não pode deixar de ser
considerado como de interesse público e regional.

A "sociedade de Desenvolvimento do Põrto Santo, S.A. -
S.D.P.S." é a entidade gestora dos projectos e acções
inseridos no âmbito da Operação Integrada de
Desenvolvimento. sociedade essâ coirstituida ãtravés do
Decreto Legislativo Regional n.o I 6/99/M, de 1 8 de Maio.

Em conformidade com o disposto no art". 5". do diploma
legal atrás mencionado, o capitai social inicial da "sociedade
de Desenvolvimento do Porto Santo, S.A. - S.D.P.S." é de
100.000.000$00 subscrito na totalidade, em dinheiro, pela
RegiãoAutónoma da Madeira.

Considerando os investimentos e accões a carso da
"sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, 5.4.
S.D.P.S.", foi, na sequência da Resolução n." 762/20A0, de
25 de Maio, do Conselho do Governo, deliberado em 26 de
Maio de 2000 o aumento de capital da sociedade de
I 00.000.000$00 para 1 .798.540.000$00.

Considerando que o Governo Regional irá reahzar a sua
quota parte no aumento de capital em 5 anos, impõe-se assim
proceder à regularizaçã,o do pagamento da lu. tranche do
aumento de capital no valor de 70.000.000$00.

Assim,
O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de

Dezembro de 2000, resolveu o seguinte:

I  -  Autor izar o pagamento à "Sociedade de
Desenvolvimento do Porto Santo, S.A. - S.D.P.S."
do montante de 70.000.000$00.

2 - O presente encargo tem cabimento orçamental na
rubrica da Secretaria o4 - Capítulo 50,
Divisão/Subdivisão 29.01 - Códiso da Classificacão
Económica 09.01 - Alínea A).

Presidência do Governo Resional. - O PnEstDENTE Do
GovEnNo REcroNnl, Alberto ïoão Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n." 204012000

Por ter saído com inexactidão, o Conselho do Governo
reunido em plenário em 28 de Dezembro de 2000, resolveu



rectif icar a Rcsolução número 198212000, de 14 de
Dezembro.

Assim, onde se lê:
Dois - "Compra e venda que será Í-eita pelo preço global

de duzentos e ôitenta e nove milhões setenta e sete mil
quatrocentos e quarenta e cinco escudos. e qug será pago em
ti' inta e sete prestações mensais e sucessivas, sendo a
pr imeira no va' lor  de"cento e doze mi l  duzentos e oi tenta e
òinco escudos, a pagar no acto de assinatura do contrato
Dromessa, e, as restaãtes, no montante de oito milhões vinte
è seis mil oitocentos e dez escudos cada, que se vencerão no
primeiro dia úti l de cada mês, sendo .Qu9 .a primeira se
vencera no proxlmo dia dois de Janeiro de dois mil e um".

Deverá ler-se:
Dois - "Compra e venda que será feita pelo preço global

de duzentos e òitenta e nove milhões setenta e sete mil
quatrocentos e quarenta e cinco escudos, e qu9 será pago em
tiinta e setc prestações mensais e sucessivas, sendo a
pr imeira no vaior de-ccnto c doze mi l  duzentos e oi tenta e
c:' inco escudos, a pagar no acto de assinatura do contrato
nromessa, c,  as restai tes,  no montante de oi to nr i lhões vinte
ô seis mi l  o i tocentos e dez escudos cada, quc se vencerão no
pr imeiro dia út i l  de cada mês, sendo que. a pr imeira se
vencera no proxlmo dia cinco de Janeiro de dois mil e um".

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
Govenruo RectoNRI-, Alberto 

-João 
Cardoso Gonçalves

Jardim.

Resolução n." 204112000

Considerando que o Centro Social e Paroquial de Santo
António ó uma insï i tu ição de ut i l idade públ ica,  vocacionada
para o apoio à populáção, designadamente no âmbito de
valências da área da seguranÇa social.

O Conselho do Goíerno ieunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

1 - Autorizar, nos termos do art". 4o, do Decreto
Regulamentar Regional n." 3l84lM, 9" 2? de Março
e dó artigo 22o, dó Decreto I,egislativo Regional n.o
4-N200Õ44, de 9 de Fevereiro, a celebração de um
acordo de cooperação entre o Centro de Segurança
Social da Mad'eira ê o Centro Social e Paroquial de
Santo António,  re lat ivo ao f inanciamento das
despesas com o equipamento de um centro de noite
e de um serviço cki atendimento de acção social.

2 - Autorizar a respectiva comparticipação financeira ao
Centro Social  è Paroquial  de SantoAntónio,  até ao
montante dc 6.172.809$00, correspondente ao total
dos encargos previstos com a aquisição do relèrido
equipanrento.

3 -  O correspondcnte pagamento deverá fazer-se
faseadamehte com base na facturação apresentada'

4 - A presente despesa tem cabimento nas rubricas
940.02 e 950 do Orçamento do Centro de Segurança
Social da Madeira.

Presidôncia do Govcrno Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REcroNa, l ,  Alberto 

-João 
Cardoso Gonçalves

Jardim.

Resolução n.' 204212000

Considerando quc o Centro Social e Paroquial de Santo
António ó uma insï i tu ição de ut i l idade públ ica,  vocacionada
para o apoio à populáção, designadamente no âmbito de
valências da áreadã segurança social;

Considerando que o mesmo Centro Social e Paroquial
assumiu a implemèntação de uma nova valência, centro de
noite para idosos.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

I - Alterar para 4.524.908$00, com ef'eitos a Dezembro
do presênte ano, nos termos do art". 4", do Decreto
Regulamentar Regional n." 3l84lM, d" 4 de Março
e dó artigo 22", dõ Decrete T,egislativo Regional n.o
4-N200ÕlM. de 9 de Fevereiro, e no âmbito de um
novo acordo de cooperação a celebrar entre o Centro
de Segurança SociaÌ da Madeira e o Centro Social e
Paroqïial d'e Santo António, o montantg do- apoio
finanòeiro mensal relativo à comparticipação nas
despesas de funcionamento deste mesmo Centro
Soiial e Paroquial, incluindo a sua nova valência
centro de noite para idosos.

2 - Atribuir, no âmbito do mesmo acordo' um apoio
financeiro no valor de 1.050.000$00, correspondente
a encargos assumidos anteriormente ao mês de
Dezembio de 2000, relativos ao novo centro de
noi te.

3 -  A correspondente despesa, com referência ao
presente áno, tem cabiúento nas rubr icas 602'01,
i ;os.ot ,  610.01 e 950 do orçamento do Centro de
Segurança Social da Madeira'

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovenNo RnctoNnl, Alberto 

-João 
Cardoso Gonçalves

Jardim.

Resolução n.' 204312000

Considerando que a Casa do Povo do Porto Moniz é uma
instituição de uti l iãade pública, vocacionada para o apoio à
oooulacão idosa:'  'Cons iderando 

a  ex is tênc ia  de  leg is lação nac iona l ,
nomeadamente o Despacho Normativo n" 15192, de 20 de
Maio e a Portaria n." 257194, de 29 de Abril, que prevê que
as normas relativas aos apoios financeiros às Instituições
Particulares de Solidariedaãe Social, também se aplicam às
Casas do Povo, quando estas desenvolvam actividades de
acção social no âmbito da segurança social'O 

Conselho do Governo 
-reuniáo 

em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

1 - Autorizar, nos termos do art". 4o, do Decreto
Regulamentar Regional n.o 3l84lM, d" 4 de Março
e dó artigo 22", dó Decreto I.egislativo Regional n."
4-N200Õl}r1. de 9 de Fevereiro, a celebração de um
acordo de cooperação entre o Centro de Seg-urança
Social da Madèira é a Casa do Povo do Porto Moniz,
relativo ao financiamento das despesas com a
aquisição de equipamento, destinado aos três novos
centros de corivívio para idosos do Concelho do
Porto Moniz.

2 - Autorizar a respectiva comparticipação fìnanceira à
Casa do Povo'do Porto Moniz, no montante de
11.402.082$00, correspondente a 100Vo do valor
previsto com a aquisição do equipamento em causa'

3 - A presente despesa tem cabimento nas rubricas
940.02 e 950 do Orçamento do Centro de Segurança
Social da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovenNo RrctoNel, Alberto 

-João 
Cardoso Gonçalves

Jardim.



Resolução n.' 204412000

Considerando oue a Assistência Social Adventista é uma
instituição de rrti l idade pública, vocacionada para o apoio à
população idosa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

1 - Autorizar, nos termos do art". 4o, do Decreto
Regulamentar Regional n." 3/84/M, de 22 de Março
e do artigo 22", do Decreto Legislativo Regional n.'
4-N2000IIVI, de 9 de Fevereiro, a celebração, com
eÍ'eitos a 0l/10/2000, de um acordo de coôperação
entre o Centro de Segurança Social da Madeira ê a
Assistência Social Adventista. nas valências lar e
centro de dia, para idosos.

2 - Autorizar o correspondente pagamento de uma
compart ic ipação f inanceira mensal ,  conÍorme
montantes por utente deÍinidos para as Instituições
Particulares de Solidariedade Social tuteladas pelo
CSSM.

3 - A presente despesa, relativamente ao corrente ano,
tem cabimento nas rubr icas 610.01 e 950 do
O_rçamento do Centro de Segurança Social da
Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovEnNo REcroNRr-, Alberto João Cardoso Concalves
Jardim.

Resolução n.' 204512A00

Considerando que a Casa do Povo de Água de Pena é uma
instituição de uti l idade pública, vocacionada para o apoio à
população idosa;

Considerando a existência de legis lação nacional ,
nomeadamente o Despacho Normativo n" 75/92, de 20 de
Maio e a Portaria n." 251/94, de 29 de Abril, que prevê que
as norrnas relativa.s aos apoios fìnanceiros às Instituições
Particulares de Solidariedade Social, também se aplicaú às
Casas do Povo, quando estas desenvolvam actividades de
acção social no âmbito da segurança social.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

I - Autorizar, nos termos do arto. 4o, do Decreto
Regulamentar_Regional n.o 3184/M, de 22 de Março
e do artigo 22", do Decreto Legislativo Regional n.'
4-N200ÕlM, cle 9 de Fevereiio, a celebra[ão, com
ef-eitos a 01/06/2000, de um acordo de co-operação
entre o Centro de Fegurança Social da Madeira è a
Casa do Povo de Agua de Pena , na valência centro
de convívio para idosos.

2 - Autorizar o correspondente pagamento de uma
com parti c i pação fì n an ce ira menìai, proporc i onal aos
dias de funcionamento da ref-erida valência.
confbrme montantes por utente definidos para as
Instituições Particulares de Solidariedade- Social
tuteladas pelo CSSM.

3 -  O correspondente encargo, com referência ao
presente ano, tem cabimento nas rubricas 610.01 e
950 do Orçamento do Centro de Segurança Social da
Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PnesTDENTE Do
GovenNo RecroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n.' 204612000

Considerando que o Centro Social c Paroquial do Carmo
é uma. inst i tuìção de ut i l idade públ ica,  vocacionada para o
apoio à população, designadamenre no âmbito de valências
da área da segurança social.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000. resolveu:

I - Autorizar, nos termos do arto. 4o, do Decreto
Regulamentar Regional n.o 3/84/M, de 22 de Março
e do a{igo 22", do Decreto Legislativo Regional n.'
4-N200011\4, de 9 de Fevereiro, a celebração, com
ef-ei tos a 0111U2A0A, de um novo acordo de
cooperação entre o Centro de Segurança Social da
Madeira e o Centro Social e Paroquial do Carmo, nas
valências act iv idades de tempos l ivres,  (com
almoço) e centro de dia para idosôs.

2 - Autorizar o correspondente pagamento de uma
compart ic ipação f inanceira mensal ,  conforme
montantes po,r utente definidos para as Instituições
Particulares de Solidariedade Social tuteladas pelo
CSSM.

3 - O correspondente encargo, com referência ao
presente ano, tem cabimento nas rubricas 602.01,
610.01 e 95O do Orçamento do Centro de Segurança
Social da Madeira.

Presidência do Governo Reeional. - O PnEsTDENTE Do
GovenNo REcroNRL, Alberto ïoão Cardoso Goncalves
Jardim.

Resolução n,' 2047 12000

Considerando que o Centro Social e Paroquial de Santo
António é uma instituição de uti l idade pública, vocacionada
para o apoio à população idosa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

I - Alterar para 84.114.014$00, nos termos do art". 4o,
do Decreto Regulamentar Regional n." 3/84/M, de
22 de Março e do artig o 22", do Decreto Legislativo
Regional n." 4-N2000lÌ\4, de 9 de Fevereiro, e no
âmbito do acordo de cooperação a celebrado entre o
Centro de Segurança Soòial da Madeira e o Centro
Social e Paroquial de Santo António, o montante do
apoio a conceder ao mesmo Centro Social  e
Paroquial, relativo ao financiamento das despesas
com o pessoal afecto à valência ajuda domicil iária.

2 - O correspondente pagamento deverá continuar a
fàzer-se por tranches mensais, calculadas com base
nos respectivos encargos médios com o pessoal em
causa.

3 - A presente despesa tem cabimento nas rubricas
610.01 e 950 do Orçamento do Centro de Segurança
Social da Madeira.

Presidência do Governo Reeional. - O PnEstDENTE Do
GovrRNo RecroNRl, Alberto 

-João 
Cardoso Gonçalves

Jardim.

Resolução n.' 204812000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:



Autorizar a Secretaria Regional do Plano e Finanças a
proceder junto do Banco Totta & Açores, S.A., à l iquidação
da importância de 22.318.984$00, ref'erente ao encargo com
juros, contaCos de 27.06.2000 a 29.12.2000, da Conta
Corrente Caucionada, contraída pelo Governo Regional
naquela instituição de crédito, no dia 8 de Maio de 2000.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão 00, Classi f icação
Económica 03.01.04 (Encargos Correntes da Dívida - Juros -
Instituições de Crédito).

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovERNo RectoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n.' 204912000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

Atribuir à Câmara Municipal de Santa Cruz, nos termos
do disposto no n." 4 do artigo 4' do Decreto Legislativo
Regional n." 4-N2000ll\4, de 9 de Fevereiro, a importância
de 25.000.000$00, como apoio financeiro necessário à
realização da obra "Recuperação do pavimento do C.M. da
Pereira, ao centro da Freguesia de Santo António da Serra",
integrada no Plano de Investimentos da reÍ-erida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo
50, Divisão I l, Subdivisão 09, ClassiÍ ' icação Económica
08.02.05, Al ínea A (TransÍerências de Capital
Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovERNo REcroNRl,  Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n.' 2050/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

Atribuir à Câmara Municipal de Santa Cruz, nos termos
do disposto no n.o 4 do artigo 4' do Decreto Legislativo
Regional n) 4-N2000ll\4, de 9 de Fevereiro, a importância
de 25.821.952$00, como apoio financeiro necessário à
realização da obra "Construção do C.M. do Castelo, com
ligação à E.R. 101 - 2u Fase - Caniço", integrada no Plano de
Investimentos da ref'erida Autarquia.

E,sta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo
50, Div isão I  l ,  Subdiv isão 09, Classi f ìcação Económica
08.02.05, Al ínea M (Transferências de Capital
Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovsRNo RcctoNel,  Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n." 2051/2000

Considerando o importante contributo do sector das
pescas para o equilíbrio sócio - económico da Região, pelo
que o Governo Regional se propõc incentivar todas as
iniciativas de investimento em projectos de modernização e
de reestruturação da Írota de pesca regional;

Considerando que o Governo avalizou três operações de
crédito no montante global de 44.117 contos, através da
Resolução n." 1629197, de 13 de Novembro, da Resolução n."
463198, de 23 de Abril e da Resolução n." 636198, de 28 de
Maio, as quais permitiram à sociedade "Vieira & Alves,

Lda", realizar o projecto de investimento de reconversão e
modernização de uma embarcação de pesca polivalente em
madeira, denominada "Capitão Maluco", matrícula FN -
1 6 2 4  C . :

Considerando que a proponente usuÍiuiu, por outro lado,
dos fundos disponibi l izados pelo BANIF -  Banco
Internacional do Funchal, S.4., previstos no âmbito da
"Linha de crédito de Apoio à Frota Pesqueira e à Indústria
Transformadora, à Agricultura e à Pecuária", no montante de
15.000 contos,  cujo compromisso foi  assumido pelo
Governo Regional;

Considerando ser o sector pisoatório extremamcnte
vulnerável  a factores c l imát icos,  entre outros,  com
consequências muitas vezes neÍastas para as empresas que
operam neste segmento produtivo, pelo que a sociedade
"Vieira & Alves, Ldu", se viu impossibil i tada de cumprir com
o serviço da dívida.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro dc 2000, resolveu:

1 - Ao abrigo do disposto no artigo 7" do Decreto
Regional n." 23179|M, de l6 de Outubro, conceder o
Avál da Região à sociedadc "Vieira & Alves, Ldu,
para garantir uma operação de crédito no montante
de 37.544.455$00, obtida junto do BANIF - Banco
Internacional  do Funchal ,  S.A.

2 - A operação de crédito destina-se a lazer Í-ace ao valor
das prestações de capi ta l  vencidas e j  uros
remuneratór ios,  bem como todas as despesas
inerentes ao empréstimo avalizado pela Região,
através da Resolução n.o 1629191, de 13 de
Novembro, da Resolução n." 463198, de 23 de Abril
e da Resolução n.o 636/98, de 28 de Maio, bem como
do oompromisso assumido na sequência da
Resolução n" 263191, de J de Março.

3 - Mais resolveu mandatar o Secretário Regional do
Plano e Finanças para outorgar o respectivo termo do
aval.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo RncloNel,  Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n." 205212000

Considerando o importante contributo do sector das
pescas para o equilíbrio sócio - económico da Região, pelo
qu. o Governo Regional se propõe incentivar todas as
iniciativas de investimento em projectos de modernização e
de reestruturação da frota de pesca regional;

Considerando que o Governo Regional avalizou uma
operação de crédito no montante global de 35.000 contos,
airavés da Resolução n.o 45112000, de 30 de Março, a qual
permitiu ao armador José Benjamim Alves realizar o
projecto de investimento de construção de uma embarcação
de pesca em madeira;

Considerando ser o sector piscatór io extremamente
vulnerável  a factores c l imát icos,  entre outros,  com
consequências muitas vezes nef'astas para as empresas que
operam neste segmento produtivo, pelo que o armador José
Benjamim Alves se viu impossibil i tado de cumprir com o
serviço da dívida.

O-Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

1 - Ao abrigo do disposto no artigo 7" do Decreto
Regional n." 23179/M, de 16 de Outubro, conceder o
Avál da Reeião ao armador Josó Beniamim Alves,



para garantir uma operação de crédito no montante
de 2.487.114$00, obtida junto do BANIF - Banco
Internacional do Funchal. S.A..

2 - A operação de crédito destina-se a Í'azer fãce ao valor
das prestações de capital vencidas e juros
remuneratórios, bem como todas as despesas
inerentes ao empréstimo avalizado pela Região,
através da Resolução n.o 45112000, de 30 de Março.

3 - Mais resolveu mandatar o Secretário Regional do
Plano e Finanças para outorgar o respectivo termo do
aval.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovERNo RecroNRl. Alberto João Cardoso Goncalves
Jardim.

Resolução n.' 2053/2000

Considerando o importante contributo do sector das
pescas para o equilíbrio sócio - económico da Região, pelo
que o Governo Regional se propõe incentivar todas as
iniciativas de investimento em projectos de modernização e
de reestruturação da fiota de pesca regional;

Considerando que o Governo Regional avalizou uma
operação de crédito no montante global de 137.403.I l6$00,
atravós da Resolução n." 487/99, de 8 de Abril, a qual
permitiu à empresa "Sousas & Cabral, Lda", realizar o
projecto de renovação e remodelação da embarcação de
pesca polivalente denominada "Porto Real" - FN-1645-C;

Considerando ser o sector piscatório extremamente
vulnerável  a Íactores c l imát icos,  entre outros,  com
consequências muitas vezes nefastas para as empresas que
operam neste segmento produtivo, pelo que a empresa
"Sousas & Cabral, Ldu", se viu impossibil i tada de cumprir
com o serviço da dívida.

O Consclho do Governo reunido em
Dezembro de 2000. resolveu:

plenário em 28 de

1 - Ao abrigo do disposto no artigo 7" do Decreto
Regional n." 23í91M, de 16 de Outubro, conceder o
Aval da Região à empresa "Sousas & Cabral, Ld",

. parA garantir uma operação de crédito no montante
de 24.213.870$00, obt ida junto do BANIF -  Banco
Internacional do Funchal, S.4..

2 - A operação de cródito destina-se a Íãzer face ao valor
das prestações de capital vencidas e juros
remuneratórios, bem como todas as despesas
inerentes ao empréstimo avalizado pela Região,
através da Resolução n.o 481199, de 8 de Abril.

3 - Mais resolveu mandatar o Secretário Regional do
Plano e Finanças para outorgar o respectivo termo do
aval.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovERNo RecroNar-, Alberto João Cardoso Gonçalves
rardim.

I

Resolução n." 245412000

Considerando o importante contributo do sector das
pescas para o equilíbrio sócio - económico da Região, pelo
que o Governo Regional se propõe incentivar todas as
iniciativas de investimento em projectos de modernização e
de reestruturação da fiota de pesca regional;

Considerando que o Governo Regional avalizou uma
operação de crédito no montante global de 35.000 contos,
através da Resolução n." 488/99, de 8 de Abril, a qual
permitiu aos armadores João Avelino Oliveira da Encarnação
e Luís de Oliveira da Encarnação adquirir a embarcação de
pesca FN- 1 652-C "IJrano";

Considerando ser o sector piscatório extremamente
vulnerável  a factores c l imát icos,  entre outros,  com
consequências muitas vezes nef.astas para as empresas que
operam neste segmento produtivo, pelo que os armadores
João Avelino Oliveira da Encarnação c Luís de Oliveira da
Encarnação, se viram impossibil i tados de cumprir com o
serviço da dívida.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

1 - Ao abrigo do disposto no artigo 7" do Decreto
Regional n." 23/791M, de 16 de Outubro, conceder o
Aval da Resião aos armadores João Avelino Oliveira
da Encarniçao e Luís de Oliveira cla Encarnação,
para garantir uma operação de crédito no montante
de 7.410.656$00, obtida junto do BANIF - Banco
Internacional do Funchal, S.A..

2 - A operação de crédito destina-se a Íazer Í-ace ao valor
das prestações de capi ta l  vencidas e juros
remuneratór ios,  bem como todas as despesas
inerentes ao empréstimo avalizado pela Região,
através da Resolução n." 488/99, de 8 de Abril.

3 - Mais resolveu mandatar o Secretário Regional do
Plano e Finanças para outorgar o respectivo termo do
aval.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovEnNo RecroNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n.' 2055/2000

Considerando o importante contributo do sector das
pescas para o equilíbrio sócio - económico da Região, pelo
que o Governo Regional se propõe incentivar todas as
iniciativas de investimento em projectos de modernização e
de reestruturação da Íiota de pesca regional;

Considerando que o Governo Regional avalizou uma
operação de crédito no montante global de 35.000 contos,
através da Resolução n." 1453196, de 9 de Outubro, a qual
permitiu ao armador Armando Moniz Serrão dar cobertura à
componente de capitais próprios do projecto de investimento
de construção de uma embarcação de pesca em madeira;

Considerando ser o sector piscatório extremamente
vulnerável a factores climáticos, entre outros, com
consequências muitas vezes neÍastas para as empresas que
operam neste segmento produtivo, pelo que o armador
Armando Moniz Serrão se viu impossibil i tado de cumprir
com o serviço da dívida.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

I - Ao abrigo do disposto no artigo 7" do Decreto
Regional n." 23/79/M, de 16 de Outubro, conceder o
Aval da Região ao armador Armando Moniz Serrão,
para garantir uma operação de crédito no montante
de 1.981.866$00, obtida junto do BANIF - Banco
Internacional do Funchal, S.4..

2 - A operação de crédito destina-se a f-azer fàce ao valor
das prestações de capi ta l  vencidas e juros
remuneratór ios,  bem como todas as despesas



inerentes ao empréstimo avalizado pela Região,
através da Resolução n." 1453/96, de 9 de Outubro.

3 - Mais resolveu mandatar o Secretário Regional do
Plano e Finanças para outorgar o respectivo termo do
aval .

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovnnNo RecroNRl. Alberto João Cardoso Goncalves
Jardim

Resolução n." 2056/2000

Considerando o importante contributo do sector das
pescas para o equilíbrio sócio - económico da Região, pelo
que o Governo Regional se propõe incentivar todas as
iniciativas de investimento em projectos de modernização e
de reestruturação da frota de pesca regional;

Considerando que o Governo Regional avalizou uma
operação de crédito no montante global de 28.000 contos,
através da Resolução n.o 905/97, de l0 de Julho, a qual
permitiu aos armadores José Fernando Alves Nunes e José
Alberto Alves Nunes a aquisição da embarcação de pesca
denominada "Jaca", com identifìcação FN- 1628-C;

Considerando ser o sector piscatório extremamente
vulnerável a factores climáticos, entre outros, com
consequências muitas vezes nefastas para as empresas que
operam neste segmento produtivo, pelo que os armadores
José Fernando Alves Nunes e José Alberto Alves Nunes, se
viram impossibil i tados de cumprir com o serviço da dívida.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000. resolveu:

I - Ao abrigo do disposto no artigo 7" do Decreto
Regional n." 23119/M, de l6 de Outubro, conceder o
Aval da Região aos armadores José Fernando Alves
Nunes c José Alberto Alves Nunes, para garantir uma
operação de crédito no montante de 32.476.284$00,
obtida junto do BANIF - Banco Internacional do
Funchal ,  S.A..

2 - Aoperação de crédito destina-se a fazer face ao valor
das prestações de capital vencidas e juros
remuneratórios, bem como todas as despesas
inerentes ao empréstimo avalizado pela Região,
através da Resolução n.o 905197 , de l0 de Julho.

3 - Mais resolveu mandatar o Secretário Regional do
Plano e Finanças para outorgar o respectivo termo do
aval.

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENTE Do
GovrnNo REcroNal.  Alberto João Cardoso Goncalves
Jardim

Resolução n." 2057 12000

Considerando o importante contributo do sector das
pescas para o equilíbrio sócio - económico da Região, pelo
que o Governo Regional se propõe incentivar todas as
iniciativas de investimento em projectos de modernização e
de reestruturação da Íiota de pesca regional;

Considerando que o Governo Regional avalizou três
operações de crédito no montantc global dc 47.000 contos,
através da Resolução n.o 462/98, de 23 de Abr i l ,  da

Resolução n' 1169199 de 29 de Julho e da Resolução n.o
320100 de 2 de Março, as quais permitiram aos armadores
José Manuel de Sousa Vieira e José Vieira Rosário, adquirir
e renovar a embarcação de pesca polivalente em madeira,
denominada "Regresso ao Futuro", matrícula FN-1627-C";

Considerando ser o sector piscatório extremamente
vulnerável  a factores c l imát icos,  entre outros,  0om
consequências muitas vezes nef'astas para as empresas que
operam neste segmento produtivo, pelo que os armadores
José Manuel de Sousa Vieira e José Vieira Rosário, se viram
impossibil i tados de cumprir com o serviço da dívida.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

1 - Ao abrigo do disposto no artigo 7" do Decreto
Regional n." 23/79/M. de 16 de Outubro, conceder o
Aval da Região aos armadores José Manuel de Sousa
Vieira e José Vieira Rosário, para garantir uma
operação de crédito no montante de 12.191.685$00,
obtida junto do BANIF - Banco Internacional do
Funchal ,  S.4. .

2 - A operação de crédito destina-se a Íãzer f'ace ao valor
das prestações de capital vencidas e juros
remuneratórios, bem como todas as despesas
inerentes ao empréstimo avalizado pela Região,
através da Resolução n." 462198, de 23 de Abril, da
Resolução n.o 1169/99, de 29 de Julho e da
Resolução n.' 320/00, de 2 de Março.

3 - Mais resolveu mandatar o Secretário Regional do
Plano e Finanças para outorgar o respectivo termo do
aval.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovenNo REctoNRI-. Alberto João Cardoso Goncalves
Jardim.

Resolução n." 2058/2000

Considerando o importante contributo do sector das
pescas para o equilíbrio sócio - económico da Região, pelo
que o Governo Regional se propõe incentivar todas as
iniciativas de investimento em projectos de modernização e
de reestruturação da frota de pesca regional;

Considerando que o armador José Vieira usufruiu dos
fundos disponibil izados pelo BANIF - Banco Internacional
do Funchal, S.A., previstos no âmbito da "Linha de crédito
de Apoio à Frota Pesqueira e à Indústria Transformadora, à
Agricultura e .a Pecuária", no montante de 50.000 contos,
cujo compromisso foi assumido pelo Governo Regional;

Considerando ser o sector piscatório extremamente
vulnerável a factores climáticos, entre outros, com
consequências muitas vezes nefastas para as empresas que
operam neste segmento produtivo, pelo que o armador José
Vieira se viu impossibil i tado de cumprir com o serviço da
dívida.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu:

1 - Ao abrigo do disposto no artigo 7o do Decreto
Regional n." 23/79/M, de 16 de Outubro, conceder o
Aval da Região ao armador José Vieira, para garantir
uma operação de crédito no montante de
35.263.133$00, obtida junto do BANIF - Banco
Internacional do Funchal. S.A..

2 - A operação de crédito destina-se a f'azer Í'ace ao valor
das prestações de capital vencidas e respectivos juros
remuneratórios, relativos ao compromisso assumido



pelo Governo Regional, no âmbito da "Linha de
crédito de Apoio à Frota Pesqueira e à Indústria
Transformadora, à Agricultura e à Pecuária".

3 - Mais resolveu mandatar o Secretário Regional do
Plano e Finanças para outorgar o respectivo termo do
aval.

Presidência do Governo Regional. - O PnEStDENTE Do
GovEnNo REcToNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n." 2059 120000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolvcu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável da parcela de terreno número quatrocentos
e vinte e um, necessária à obra de "CONSTRUÇÃO DA
VIA RÁPIDA FUNCHAL - AEROPORTO - SEGUNDA FASE -

TROçO . CANCELA - AEROPORTO" em qu.e e
expropriado o senhor João Luís Bazenga Correia;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretário Regional do Equipamento Social e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo RecroNnr-, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.

Resolução n." 2060/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2000, resolveu revogar a Resolução n.o
1973/2000, de 14 de Dezembro.

Presidência do Governo Resional. - O PneStDENTE Do
GovEnNo RectoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves
Jardim.



Toda a correspondência relat iva a anúncios e a assinaturas do Jornal OÍ' icial deve ser dir igida à Secrctaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda .2 754500, cada;

D u a s l a u d a s  , . . . . . 2 9 8 7 $ 0 0 , c a d a ;

Três laudas . .4 896$00, cada;

Quatro laudas , .  .5 2l l$00, cada;

C i n c o  l a u d a s  . . . . . 5 4 1 9 $ 0 0 , c a d a ;

Seis ou mais laudas . . . . . .6 -568$00, cada.

A cstcs valorcs acrcscc o imnosto dcvido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

Semestral

Uma Série
Duas Séries
Três Séries
Completa

A! cstcs valorcs acrcsccnt o.s

Novcntbro) c o iniposto tlcvitlo.

4 370500
8 600$00
r0 s00$00
r 2 300$00

portcs dc coÍrc i0 ,

2 190$00
4 300$00
-5 2.50$00
6 200s00

(Portarir n." 203199, dc 26 tlc

O Preço deste número: 728$00 - 3.63 Euros (IVA incluído)


